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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 004/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ - PR, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente 

conferidas, faz publicizar o presente edital de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 

forma ELETRÔNICA, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 

informado. 

 
SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADAS RURAIS, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, CONTENÇÃO LATERAL, COMPACTAÇÃO E 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DA SESSÃO 03/06/2026 

HORÁRIO: 09:00min 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

ENDEREÇO: https://bll.org.br/  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1.DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 

EM ESTRADAS RURAIS, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, CONTENÇÃO LATERAL, COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 

URBANIZAÇÃO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
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LOTE ÚNICO 

 

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

RURAIS, COM EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 

CONTENÇÃO LATERAL, 

COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, 

CONFORME PROJETOS E 

MEMORIAL DESCRITIVO 

10.000,00 M2 R$ 84,28 
R$ 

842.809,11 

1.2. O prazo de execução dos serviços é de 10 (dez) meses, contado da emissão da ordem de 

serviço.  

1.3. O valor global estimado para a execução dos serviços, com BDI incluso, é de R$842.809,11 
(oitocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e nove reais e onze centavos), conforme valores 
discriminados nas Planilhas anexas.  
1.3.1 O cronograma físico-financeiro prevê medições mensais, vinculadas à execução efetiva dos 

serviços. 

1.4. A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, de 

acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei n.º 14.133/2021, considerando a 

oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 

igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de 

preços a serem ofertados, viabilizando efetividade para concomitância da execução. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, termos do art. 6º, inciso 

XXXVIII, alínea ‘a’, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

www.bll.org.br, no dia 03 de junho de 2026, às 09h00, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às 08h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

 

2.DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, 

sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

http://www.bll.org.br/
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2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.9. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.11. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a 

ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar 

declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 

8.538/2015. 

2.12. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva 

legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote 

as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) 

indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 

inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

2.13. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, 

mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade 

trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias 

úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

mailto:contato@bll.org.br
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2.14. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que alguma 

restrição. 

2.15. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.16. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.17. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes 

restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar: 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156da Lei n.º 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

b) Com falência decretada; 

c)Suspensa pela Prefeitura de Rosário do Ivaí; 

d) Em regime de concordata; 

e) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de 

cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Rosário do Ivaí; 

f) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

 

3. DOS PRAZOS GERAIS 

3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

3.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste 

edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

3.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

3.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

3.8. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

3.9. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 

e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

4.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for 

o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto nos itens 01 e 02, 

deste edital. 

4.5. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis 

à entrega do bem, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais 

e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos 

trabalhos objeto desta licitação. 

4.6. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do objeto 

desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

4.7. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser 

encaminhados no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas. 

 

 

 



6tre 

       Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí  
Estado do Paraná 

CNPJ 80.059.264/0001-50 

   

Avenida São Paulo, 45, Centro – CEP 86.850-000 

Fone/Fax (43) 92003-5776  

 

5.DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b)Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na forma 

da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

5.1.1. O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação 

do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

5.1.2. O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração 

contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo 

juntamente com a última alteração; 

5.1.3. Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente 

juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.  

 

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do proponente, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de d) Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da 

sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por h) Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais; 

file:///D:/Prefeitura/Ariranha/Pregão%20Presencial%20nº%20xxx-2019%20-%20Registro%20de%20Preços%20-%20Pneus%20-%20Corrigido/www.portaldoempreendedor.gov.br
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i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943; 

5.3.1. A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, dentro do período de 

validade nelas indicados, poderá apresentá-las separadamente. Contudo, às proponentes que 

emitiram certidões negativas de débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o dia 03 de 

novembro de 2014, deverão apresentar a certidão unificada que abrange todos os créditos 

tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

b)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis (Termo de abertura e encerramento) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

(No caso de licitante constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá apresentar somente 

último exercício social).  

5.4.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento, devidamente registrados e assinados e contenha chancela, 
carimbo ou etiqueta indicando o seu registro na Junta Comercial conforme art. 1.181, Lei 
10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art.1.184 da Lei 10.406/02.  
5.4.2. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. Para as empresas que realizam a Escrituração Contábil 
Digital (ECD) do sistema público de Escrituração Digital – SPED, conforme prevê o Decreto nº 
6.022/2007 e alterações posteriores, incisos I, II, III, IV e § 3º do artigo 3º da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB Nº 1420, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013, deverão apresentar o balanço digital, 
emitido por meio do sistema público de escrituração digital contábil.  
5.4.3. A autenticação da ECD será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped e a 
autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio do Sped 
dispensa qualquer outra, conforme prevê o § 2º e 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
RFB Nº 1420, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. 
5.4.4. Nos termos do §1° do Art. 65 da Lei 14.133/21, empresas criadas no exercício financeiro 
da licitação ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
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5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição válida da empresa no CREA/CAU da região a que estiver vinculada, que 

comprove o desempenho de atividade relacionada com o objeto desta licitação. 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

similares ao objeto da licitação. 

b.1 Será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

c) apresentação de profissional engenheiro civil, devidamente registrado no CREA, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, 

para fins de contratação; 

c.1) A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

i. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 

CONTRATANTE; 

ii. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

iii. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

iv. Declaração de contratação futura do profissional acompanhada da anuência deste. 

d) Declaração de Indicação do responsável técnico pela obra. 

5.5.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ART. 
4° DA LEI 14.133/21). 
Para fins de assegurar os benefícios previstos nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 123/06, a 
licitante deverá apresentar as seguintes comprovações: 
 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial com validade de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data de expedição, nos termos do art. 3º da Instrução DREI n. 36/2017.  
b) Declaração de que, no ano-calendário do corrente ano, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública, cujo valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
nos termos constantes no art. 4°, §2° da Lei ° 14.133/20211. 

                                                 
1 Para a obtenção dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.mdic.gov.br/images/REPOSITORIO/SEMPE/DREI/INs_EM_VIGOR/IN-36-2017-alaterada-pela-IN-45-2018.pdf
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Além da apresentação da certidão e declaração solicitados para fins de comprovação da 
qualidade de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá a licitante, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime microempresa e empresa de pequeno porte no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06, 
nos termos do item 4.5 do edital. 
A falsidade da declaração de que trata da alínea “b” do item 10.2.1, sujeitará a licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

5.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ART. 63, INCISO 

I, DA LEI 14.133/2021); ANEXO III. 

b) DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS 

NORMAS ESPECÍFICAS (ART. 63, INCISO IV, DA LEI 14.133/2021) - ANEXO IV. 

c) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 - ANEXOV.  

d) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). ANEXO VI; 
e) DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. ANEXO VII.  
f) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ANEXO VIII. 
g) DECLARACÀO DE VISITA TÉCNICA - ANEXO IX. 
h) DECLARAÇÃO SUBSTITUTIVA DA VISITA TÉCNICA - ANEXO X. 
VISITA TÉCNICA:  Será franqueado o direito de visita técnica às licitantes. No caso de o licitante 

optar por não realizar a vistoria, deverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 

as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

(modelo Anexo). 

5.6.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado via e-mail licitacao@rosariodoivai.pr.gov.br , sendo 

indispensável o acompanhamento de um representante do Município, no horário das 08h30 às 

16h30min, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes.  

5.6.4. Ao optar pela visita técnica, o licitante poderá efetuar a visita técnica até o dia útil 

anterior ao da abertura do certame. 

mailto:licitacao@rosariodoivai.pr.gov.br
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5.6.1. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

5.6.2. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

5.6.3. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

5.6.4. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, conforme Anexo. 

5.6.5. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.6.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

5.6.7. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

5.6.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão 

Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.6.9. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever 

expressa e justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a (60) sessenta dias da abertura do 

certame licitatório vertente. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo–Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do serviço 

ofertado, referências e demais dados técnicos, considerando a aplicação dos valores unitários 

propostos na planilha de preços (anexa ao edital), devendo estar computados todos os custos e 

despesas diretas e indiretas, englobando a tributação, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas e comerciais e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

7.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.21. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.24. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.28. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.29. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.30. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.31. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.32. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.33. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.34. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.38. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.40. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.41. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.42. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.43. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.44. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.45. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.46. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.47. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.48. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.49. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.50. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.51. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.52.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.53. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.54. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

8.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.13. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

8.14. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução (ART. 59, §4º, LEI N. 14.133/21).  

8.15. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.18. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, no prazo de 24h, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.19. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.20. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.21. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

8.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.24. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4


19tr

e 

       Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí  
Estado do Paraná 

CNPJ 80.059.264/0001-50 

   

Avenida São Paulo, 45, Centro – CEP 86.850-000 

Fone/Fax (43) 92003-5776  

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

9.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.11.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

i) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.1. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 165, §2º, 

da Lei N.º 14.133/2021. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, 

caput, da Lei N.º 14.333/2021. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.bll.org.br/
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, nos termos do art. 164, caput, da Lei N.º 14.133/2021. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por meio do seguinte endereço eletrônico: licitacaocruzalta@gmail.com. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. Acolhida a 

impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

12.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

12.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante 

vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste 

edital. 

12.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

12.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante 

mais bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

12.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais 

exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a Administração Municipal 

poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 

12.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados 

a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este 

edital. 

12.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaocruzalta@gmail.com
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13. DO REGISTRO POR APOSTILA 

13.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como 

nas seguintes situações: 

a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) Empenho de dotações orçamentárias. 

 

14. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

14.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 

 
15. DO REAJUSTAMENTO 

15.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

15.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 

preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à 

Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

15.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 

15.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

15.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. O pagamento será mensal, conforme quantitativo apresentado pelo fiscal, e após a 

apresentação da nota fiscal, empenho, por conta da dotação orçamentária consignada em 

momento oportuno, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor 

competente. 
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16.2. Após confirmada a execução do objeto, a Administração contratante terá prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para realizar o pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela 

contratada, quando solicitada pela secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente 

acompanhada dos boletins de medição aferidos pela contratada e atestados pelo (a) fiscal de 

contrato. 

16.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização a 

indicação do  número  da Concorrência  e  da  Ordem  de Fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite do documento fiscal para pagamento. 

16.4. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a titularidade 

e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim 

tiverem fato gerador. 

 

17. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

i) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

ii) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

iii) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

c)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a e) aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

g) fraudar a licitação. 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

i) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

iv) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 14.133/021: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, 

as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei N.º 14.133/2021. 

 

17.4 DAS PENALIDADES 

17.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

ADVERTÊNCIA 

A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

MULTA 

Pelo atraso injustificado na entrega do bem, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

Pelo atraso injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 

serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em 

substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato. 

Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 

A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sanções. 
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A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou 

cobrada judicialmente. 

Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) 

do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 

156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) 

Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos 

resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 

contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 

prazo de cinco dias úteis. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem 

como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

18. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

18.2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

18.3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

18.4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
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18.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

18.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

18.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

18.8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

19.DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. A extinção do contrato poderá ser: 

A)Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

B)Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

C)Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ART. 

63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021);  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS (ART. 63, 

INCISO IV, DA LEI 14.133/2021); 

ANEXO  V - DECLARAÇÃO ME/EPP, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 

11.488, DE 2007. 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF (ART. 68, 
INCISO VI, DA LEI 14.133/2021);  
ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS;  
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 
ANEXO IX – DECLARACÀO DE VISITA TÉCNICA; 
ANEXO X - DECLARAÇÃO SUBSTITUTIVA DA VISITA TÉCNICA; 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO XI - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO (VIDE ARQUIVO) 
ANEXO XII – PLANILHA BDI E ENCARGOS SOCIAIS (VIDE ARQUIVO) 
ANEXO XIII – MEMORIAL DESCRITIVO (VIDE ARQUIVO) 
ANEXO XIV – PROJETOS E DEMAIS PEÇAS DE ENGENHARIA (VIDE ARQUIVO); 
ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO;  
 
 

Rosário do Ivaí, 19 de maio de 2026. 
 
 
 
 

    ANIZIO CESAR LINO SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO –JUSTIFICATIVA 

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de melhoria da 

infraestrutura viária rural, garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

acesso para a população, produtores rurais e transporte de insumos e mercadorias. Atualmente, 

as vias apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, ocasionando 

dificuldades de deslocamento, prejuízos econômicos e risco à segurança dos usuários. A 

pavimentação proposta visa promover maior durabilidade das vias, redução de custos de 

manutenção e melhoria na qualidade de vida da população local. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

2.1. Considerando a recente transição da Lei n. 8.666/93 para a Lei n. 14.133/21, o Plano de 

Contratações Anual para o exercício de 2025 não foi elaborado. Não obstante, a contratação 

atende o planejamento estratégico e está de acordo com as necessidades da Administração. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Vistoria: Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado via e-mail, de modo que seu agendamento não coincida com 

o agendamento de outros licitantes.  

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes no Memorial Descritivo; 

2. às normas da ABNT; 

3. às disposições legais da União, do Governo Estadual e do Município onde será realizada a 

obra; 

4. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

5. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
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6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

A contratada deverá: 

- Possuir registro no CREA/CAU e responsável técnico habilitado; 

- Apresentar ART da obra; 

- Cumprir normas de segurança do trabalho (NR-18, NR-9, NR-7);  

- Executar os serviços conforme projetos e especificações; 

- Manter diário de obra atualizado; 

- Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

- Garantir qualidade dos materiais e serviços. 

A contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o 

prazo contratual, demonstrando capacidade de organização e cumprimento das etapas previstas 

para a entrega total da obra. 

 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa das quantidades foi realizada com base em critérios técnicos constantes do projeto 

de engenharia, considerando levantamento detalhado da área e das soluções construtivas 

adotadas. 

Foram considerados: 

- Área total estimada de 10.000 m²;  

- Serviços de pavimentação poliédrica;  

- Execução de base e sub-base;  

- Contenção lateral e compactação;  

- Serviços preliminares e urbanização.  

Valor estimado da contratação: 

- Valor total com BDI: R$ 842.809,11  

O orçamento foi elaborado com base em sistemas oficiais de custos, contemplando mão de obra, 

materiais, transporte e encargos. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para 
atendimento da necessidade administrativa, bem como aferir parâmetros de custo, formas de 
execução e práticas adotadas pela Administração Pública em contratações similares. 

6.1 Soluções disponíveis no mercado: Foram identificadas as seguintes alternativas para 
atendimento da demanda: 
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A) EXECUÇÃO DIRETA:  

A hipótese foi descartada, considerando a ausência de estrutura técnica, operacional e de 
pessoal especializado suficiente no quadro municipal para execução integral da obra. 

b) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA:   

Solução mais usual e adotada em contratações públicas de obras com projeto definido, 
permitindo maior previsibilidade de custos e prazos. Observou-se que, para obras dessa 
natureza, são práticas comuns: 

 execução por empresas especializadas; 
 adoção de cronograma físico-financeiro com medições mensais; 
 exigência de qualificação técnica compatível; 
 responsabilidade integral da contratada pelo fornecimento de materiais, mão de obra e 

equipamentos; 
 garantia da obra conforme legislação civil. 

Além disso, o mercado apresenta número relevante de potenciais fornecedores, o que indica 
viabilidade de competição e afasta, em princípio, hipóteses de contratação direta. 

Referências de preços 

A estimativa de custos foi baseada em sistemas oficiais de referência, amplamente utilizados 
pela Administração Pública, tais como: 

 SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil); 
 Tabelas de referência estaduais aplicáveis. 

Os valores foram ajustados mediante aplicação de BDI compatível com o mercado, 
contemplando custos indiretos, tributos e lucro da contratada. 

Alternativas técnicas de mercado:  

 Pavimentação asfáltica: maior custo de implantação e manutenção;  

 Pavimentação em concreto: elevada rigidez e custo;  

 Pavimentação poliédrica (adotada): solução economicamente viável, durável e 

amplamente utilizada em vias rurais. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução consiste na execução indireta de obra de engenharia, compreendendo: 

 serviços preliminares;  
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 terraplenagem e regularização do solo;  

 execução de colchão de argila;  

 assentamento de pavimento poliédrico;  

 contenção lateral;  

 compactação do pavimento;  

 serviços de urbanização (plantio de grama);  

 

Os serviços deverão ser executados conforme normas técnicas da ABNT, normas 

regulamentadoras e especificações constantes do memorial descritivo. 

 

ANÁLISE DE RISCOS  

Os principais riscos envolvem atrasos na execução, condições climáticas adversas, falhas 

técnicas, fornecimento inadequado de materiais e inconsistências nas medições. 

As medidas mitigadoras incluem: 

 

 fiscalização contínua;  

 controle rigoroso das etapas;  

 exigência de qualificação técnica;  

 planejamento adequado;  

 cumprimento das normas de segurança.  

 

A gestão dos riscos será realizada ao longo da execução contratual, mediante acompanhamento 

sistemático pela Administração. Conclui-se que os riscos identificados são controláveis e 

compatíveis com a natureza do objeto, não comprometendo a viabilidade da contratação. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

8.1. A agregação dos serviços em um lote único é necessária para garantir a eficiência e a 

fiscalização do objeto. Isso porque os serviços são complementares e devem ser contratados 

juntos para que sejam executados de forma adequada. Além disso, a agregação dos serviços 

permite que sejam realizadas as verificações necessárias para garantir a qualidade dos serviços 

prestados, além de possibilitar a realização de um controle mais eficaz dos custos. Dessa forma, 

a adoção de lote único é necessária para garantir a eficiência e a fiscalização do objeto. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, pretende-se alcançar: 

 Melhoria da trafegabilidade das vias rurais;  
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 Aumento da segurança dos usuários;  

 Redução de custos de manutenção;  

 Facilitação do escoamento da produção agrícola;  

 Desenvolvimento econômico local. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

10.1. Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de 

tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 A solução pode gerar impactos ambientais. São eles:  

1. Movimentação de solo e alteração da superfície natural 

2. Geração de resíduos sólido 

3. Emissão de poeira e material particulado 

4. Poluição sonora e visual temporária  

5. Risco de processos erosivos e assoreamento 

6. Consumo de recursos naturais 

 

Medidas mitigadoras a serem adotadas: 

- Gestão adequada de resíduos: realizar a correta segregação, armazenamento e destinação dos 

resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente;  

- Controle de poeira: promover umidificação das áreas de intervenção, quando necessário, 

reduzindo a dispersão de partículas;  

- Controle de erosão: adotar técnicas de contenção e drenagem adequadas, evitando processos 

erosivos e assoreamento;  

- Planejamento da execução: organizar as etapas da obra para minimizar impactos e reduzir 

interferências no meio ambiente e na comunidade local;  

- Recuperação de áreas afetadas: promover recomposição vegetal, quando necessário, 

especialmente nas áreas de urbanização previstas (como plantio de grama);  

- Manutenção preventiva de equipamentos: garantir que máquinas e veículos estejam em boas 

condições, evitando vazamentos de óleo e emissão excessiva de poluentes;  

- Monitoramento pós-obra: verificar eventuais danos ambientais e promover correções 

imediatas, assegurando a estabilidade e sustentabilidade da intervenção.  
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Conclui-se que a contratação é necessária, adequada e vantajosa para a Administração 

Pública, sendo a solução escolhida a que melhor atende ao interesse público, em observância 

aos princípios da eficiência, economicidade e competitividade. 

A inclusão do portão metálico complementa a solução técnica, garantindo maior controle 

operacional e segurança, sem prejuízo à viabilidade econômica. 

 

 

Rosário do Ivaí, 19 de maio de 2026.  

 

 
 

__________________________________________ 
MURILO VINICIUS PENHA RIBEIRO 

SECRETÁRIO DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
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ANEXO II  
 PROJETO BÁSICO 

 
1.DO OBJETO 

1.1. O presente projeto básico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM ESTRADAS RURAIS, COMPREENDENDO 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, CONTENÇÃO LATERAL, 

COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO, CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

RURAIS, COM EXECUÇÃO DE 

TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 

CONTENÇÃO LATERAL, 

COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, 

CONFORME PROJETOS E 

MEMORIAL DESCRITIVO 

10.000,00 M2 R$ 84,28 
R$ 

842.809,11 

 

1.2. O empreendimento contempla a execução completa da edificação, incluindo estrutura, 

instalações, acabamentos e infraestrutura necessária ao pleno funcionamento da unidade.  

1.3. O prazo de execução dos serviços é de 10 (dez) meses, contados da emissão da ordem de 

serviço, conforme cronograma anexo.  

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura.  

1.5. A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, de 

acordo com o arrimado pelo art. 6º, XXXVIII, da Lei n.º 14.133/2021, considerando a 

oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 

igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de 

preços a serem ofertados, viabilizando efetividade para concomitância da execução. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL termos do art. 6º, XXXVIII, 

alínea ‘a’, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de melhoria da 

infraestrutura viária rural, garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

acesso para a população, produtores rurais e transporte de insumos e mercadorias. Atualmente, 

as vias apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, ocasionando 

dificuldades de deslocamento, prejuízos econômicos e risco à segurança dos usuários. A 

pavimentação proposta visa promover maior durabilidade das vias, redução de custos de 

manutenção e melhoria na qualidade de vida da população local. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na execução indireta de obra de engenharia, compreendendo: 

 serviços preliminares;  

 terraplenagem e regularização do solo;  

 execução de colchão de argila;  

 assentamento de pavimento poliédrico;  

 contenção lateral;  

 compactação do pavimento;  

 serviços de urbanização (plantio de grama);  

 

Os serviços deverão ser executados conforme normas técnicas da ABNT, normas 

regulamentadoras e especificações constantes do memorial descritivo. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. Planilhas organizadas conforme orçamento de referência (ver edital) – Planilha, Cronograma 

Físico-Financeiro e BDI. 

4.2. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha de 

composição de custos, no prazo de 24h, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

5.REQUISITOS DA CONTRATACÃO  

5.1 Vistoria: Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

5.1.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado via e-mail, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes.  
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5.1.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes no Memorial Descritivo; 

2. às normas da ABNT; 

3. às disposições legais da União, do Governo Estadual e do Município onde será realizada a 

obra; 

4. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

5. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

5.2. A contratada deverá: 

- Possuir registro no CREA/CAU e responsável técnico habilitado; 

- Apresentar ART da obra; 

- Cumprir normas de segurança do trabalho (NR-18, NR-9, NR-7);  

- Executar os serviços conforme projetos e especificações; 

- Manter diário de obra atualizado; 

- Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

- Garantir qualidade dos materiais e serviços. 

A contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o 

prazo contratual, demonstrando capacidade de organização e cumprimento das etapas previstas 

para a entrega total da obra. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. A execução deverá observar integralmente o memorial descritivo e os projetos técnicos. 

6.2. O prazo de execução será de 10 (dez) meses, a contar da emissão da ordem de serviço.  

6.3. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.  

6.3.1. Os equipamentos, instalações provisórias e demais estruturas utilizadas pela 

CONTRATADA no canteiro de obras somente poderão ser retirados mediante autorização formal 

da fiscalização. 

6.4. O pagamento será realizado conforme medições dos serviços efetivamente executados, de 

acordo com as etapas previstas no cronograma físico-financeiro, mediante apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da respectiva planilha de medição, devidamente atestada pela 

fiscalização. 

6.5. O cronograma físico-financeiro poderá ser ajustado quanto à ordem e prazos das etapas, 

desde que devidamente justificado e autorizado pela fiscalização contratual. 
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6.6. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à fiscalização, que 

procederá à verificação para fins de recebimento provisório, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

6.7. Executado o objeto, este será recebido: 

6.7.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da comunicação formal da conclusão 

dos serviços. 

6.8. A CONTRATANTE realizará inspeção detalhada dos serviços executados, com o objetivo de 

verificar sua conformidade com o projeto, memorial descritivo e demais especificações técnicas. 

6.9. Após a inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, contendo as eventuais 

pendências identificadas. 

6.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, quaisquer serviços executados em desacordo com o contrato, não sendo atestada a 

última medição enquanto persistirem pendências. 

6.11. O recebimento provisório poderá ficar condicionado à realização de testes e verificações 

técnicas, quando aplicável. 

6.12. Definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante termo circunstanciado, 

após o cumprimento de todas as exigências e verificação da adequação do objeto. 

6.13. Para o recebimento definitivo, será elaborado relatório pela fiscalização contendo o 

registro da execução contratual e análise das ocorrências. 

6.14. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório, desde que sanadas todas as pendências. 

6.15. Caso a verificação não seja realizada no prazo previsto, considerar-se-á o recebimento 

definitivo automaticamente, desde que previamente comunicada a Administração. 

6.16. Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura 

correspondente ao valor final apurado nas medições aprovadas. 

6.17. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto à 

qualidade dos serviços executados e às garantias legais. 

6.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações técnicas, devendo ser corrigidos às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

6.19. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as normas de segurança e medicina do 

trabalho, incluindo o fornecimento de EPIs e atendimento à legislação trabalhista e 

previdenciária. 

6.20. Deverá ser mantida a limpeza da área durante toda a execução, bem como a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

6.21. Todos os serviços estarão sujeitos à fiscalização da Administração, que poderá exigir 

correções e ajustes sempre que necessário. 



39tr

e 

       Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí  
Estado do Paraná 

CNPJ 80.059.264/0001-50 

   

Avenida São Paulo, 45, Centro – CEP 86.850-000 

Fone/Fax (43) 92003-5776  

6.22. O prazo de execução deverá ser rigorosamente observado, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades cabíveis em caso de descumprimento injustificado. 

6.23. A CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos técnicos necessários à conclusão 

da obra, incluindo ART/RRT, laudos, certificados e demais registros exigidos para a regular 

utilização da via pavimentada. 

 

7. RELATÓRIOS DE MEDICÃO 

7.1. Além do diário de obras, a PROPONENTE deverá apresentar relatórios do andamento dos 

serviços e o respectivo relatório fotográfico conjuntamente quando da apresentação das 

faturas mensais dos serviços executados. 

 

8. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

9. CANTEIRO DE OBRAS  

9.1. As edificações, móveis, equipamentos e materiais remanescentes são de propriedade do 

CONTRATADO, devendo ser retirados e os locais limpos de quaisquer vestígios de sua utilização. 

 

10. PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS  

10.1. Recebidos os serviços, durante 5 (cinco) anos, o executor responde por vícios de solidez ou 

segurança, conforme preceitua o Código Civil. 

 

11.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal, que deverá ser acompanhada de: 

a.   Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 

do licitante; 

b.   Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d.   Cópia do Empenho ou Ordem de Serviço correspondente; 

e.   Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número do Empenho e 

Dados Bancários. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria 

demandante atestar o recebimento definitivo do objeto. 

12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

12.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras.  

12.5. Para fins de pagamento, serão realizadas medições mensais conforme a execução e o 

pagamento será proporcional aos serviços concluídos, sendo necessária a apresentação de:  

a) relatório de medição; 

b) memória de cálculo; 

c) atesto da fiscalização. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

13.2. A DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

a)      No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)      No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c)   Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, 
de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

13.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b)   Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

c)   Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

d)   Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

e)   Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS); 

f)    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

13.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis (Termo de abertura e encerramento) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. No caso 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de licitante constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá apresentar somente último exercício 

social; 

 
13.4.1. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento, devidamente registrados e assinados e contenha chancela, 
carimbo ou etiqueta indicando o seu registro na Junta Comercial conforme art. 1.181, Lei 
10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02.  
13.4.2. Para as empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital (ECD) do sistema público 
de Escrituração Digital – SPED, conforme prevê o Decreto nº 6.022/2007 e alterações 
posteriores, incisos I, II, III, IV e § 3º do artigo 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1420, DE 19 
DE DEZEMBRO DE 2013, deverão apresentar o balanço digital, emitido por meio do sistema 
público de escrituração digital contábil.  
13.4.3. A autenticação da ECD será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped e a 
autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio do Sped 
dispensa qualquer outra, conforme prevê o § 2º e 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
RFB Nº 1420, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. 
13.4.4. Nos termos do §1° do Art. 65 da Lei 14.133/21, empresas criadas no exercício financeiro 
da licitação ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
 

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição válida da empresa no CREA/CAU da região a que estiver vinculada, que 

comprove o desempenho de atividade relacionada com o objeto desta licitação. 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

similares ao objeto da licitação. 

b.1 Será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

c) apresentação de profissional engenheiro civil, devidamente registrado no CREA, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, 

para fins de contratação; 

c.1) A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

i. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 

CONTRATANTE; 

ii. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

iii. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

iv. Declaração de contratação futura do profissional acompanhada da anuência deste. 
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d) Indicação do responsável técnico.  

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O orçamento estimado para a execução dos serviços, com BDI incluso, é de R$ 842.809,11 
(oitocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e nove reais e onze centavos), conforme valores 
unitários discriminados nas planilhas orçamentárias anexas. 
14.2. A proponente deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos os 
materiais e serviços necessários, bem como mobilização, deslocamentos, desmobilização, leis 
sociais, transporte, alimentação, seguros, lucro, despesas indiretas, etc.  

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d)Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% a 

30% do valor da contratação, conforme art. 156, §3º da Lei n. 14.133/21.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 0,5% a 30% (do valor da contratação, conforme art. 156, §3º da Lei n. 14.133/21. 

4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% a 30% do 

valor da contratação,, conforme art. 156, §3º da Lei n. 14.133/21. 

5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 0,5% a 30% (do valor da contratação. 

6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% a 30% do 

valor da contratação. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

15.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

ii. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iii. as peculiaridades do caso concreto; 

iv. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

v. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

vi. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a apla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 
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15.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

16.2. Exercer o acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físicofinanceiro;  

16.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

16.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto;  

16.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 16.5.3. 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

16.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens.  

16.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato;  
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16.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 16.8 

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

16.9 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

16.10. Exigir da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

16.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida.  

16.12 Exigir da CONTRATADA, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, a manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  

17.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 17.3. Responsabilizar-se 

pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos;  

17.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

17.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  
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17.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

17.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

17.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho;  

17.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

17.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

17.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

17.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Projeto Básico, no prazo determinado.  

17.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

17.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  
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17.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

17.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

17.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

17.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

17.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação.  

17.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante;  

17.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

CONTRATANTE;  

17.24. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

17.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico;  

17.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos;  
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17.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  

17.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação.  

17.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

17.29. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

17.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

17.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  

17.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

17.33. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 

Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 

garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 

similar da região mais próxima; 

17.34. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

17.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

17.36. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e 

não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar 
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que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;  

17.37. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

17.38. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A contratação será atendida pela dotação orçamentária indicada no Parecer Contábil em 

anexo.  

Rosário do Ivaí, 19 de maio de 2026.  

 

 
 

__________________________________________ 
MURILO VINICIUS PENHA RIBEIRO 

SECRETÁRIO DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
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ANEXO III  

 DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021); 

 

 

 
Nome completo:    
RG nº:    
CPF nº:    
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência N.º XX/2026, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
instrumento convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/1989, na 
redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008.  
 
(Local e data). 
 
 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  

(ART. 63, INCISO IV, DA LEI 14.133/2021) 

 
 
 

 
Nome completo:  

RG nº:  

CPF n.  

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
(Local e data). 
 
 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 DECLARAÇÃO ME/EPP, OU COOPERATIVA ENQUADRADA  

NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
TIPO – MENOR PREÇO  

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência Eletrônico nº XXX/20XX, promovido 
pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ/PR, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º 
____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos 
previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX.  
 

 
_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF  

(ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026  
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio 
de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
 Sim( ) Não ( )  
 
 
 
 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX.  
 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 
Nome completo: 

RG nº:  

CPF nº: 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar da 

Concorrência N.º XX/26, declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 
 
(Local e data). 
 
 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 
 
Em atendimento ao Edital da Concorrência nº XX/2026, declaramos que o profissional indicado, engenheiro 
___________________________________ (CREA Nº _____________), será o Responsável Técnico pela execução 
dos serviços objeto do contrato, caso esta sociedade empresária proponente seja a vencedora.   
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto da Concorrência n. 
XX/2026, caso a sociedade empresária _____________________________________ seja vencedora no certame.  
 
 
__________________, ________de _____________de 20__.  
 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
NOME / CREA / 

ASSINATURA DO R.T 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
 

(Documento emitido exclusivamente pelo município) 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XXX/2026 
 
OBJETO:  
 

 

Declaramos que o Engenheiro/Arquiteto ________, CREA/CAU nº ________ da proponente ___________, 

devidamente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s) objeto da Concorrência em epígrafe.  

 
 
 
 

Rosário do Ivaí/Pr, ______ de ______ de 2025. 
 
 
 

______________________________________________________________  
(nome e assinatura do responsável do município pela emissão) 

 
 

____________________________________________________________________________  
(nome, nº do Confea/Crea ou Cau  e assinatura do Engenheiro/Arquiteto habilitado da proponente) 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO SUBSTITUTIVA DA VISITA TÉCNICA 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí/Pr - PR 
Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº XXX/2026 
Objeto:  
 
 
A empresa__________________, inscrita no CNPJ n. _________________, com sede à ________________, 
neste ato representada pelo Sr. ___________________________ DECLARA, para os devidos fins, que tem 
conhecimento das condições e características existentes no local e que assume a responsabilidade. 
 
 
LOCAL, DATA.  
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DA LICITANTE 
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ANEXO XV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XX/2026 
 
 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n° 80.059.264/0001-50, com sede na Av. São Paulo, n.º 45, nesta cidade, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, 

de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, 

n.º XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, neste ato representado por outorgado público, Sr(a). 

XXXX, naturalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e 

domiciliado(a) na Rua XXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N.XXX/2025, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica N.º XXX/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.: 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ESTRADAS RURAIS, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 

CONTENÇÃO LATERAL, COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO, CONFORME 

PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

 

ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, 

COM EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, CONTENÇÃO 

LATERAL, COMPACTAÇÃO E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES, CONFORME 

PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO 

10.000,00 M2 R$  R$  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES, contados da assinatura.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.  ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação parcial desde que não parte essencial do serviço, ou em situações 

emergenciais indispensáveis. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.2. Com base no § 1º, do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o direito regressivo do CONTRATANTE 

contra o executor do serviço e, ainda, admitida a retenção das obrigações previdenciárias decorrentes do 

presente contrato. 

5.3. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, obrigatoriamente, número do 

empenho, número do contrato administrativo, número da licitação, número do pagamento e demais dados 

que a CONTRATANTE entender necessários. 

5.4. Atendendo ao que determina Lei Municipal (Código Tributário Municipal), a Secretaria Municipal de 

Finanças e Orçamento só poderá efetuar a liberação do pagamento se a CONTRATADA estiver rigorosamente 

em dia com os tributos Municipais. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratualização, para o 

exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotação orçamentária a seguir codificada. 

XXXXXXXXXXXXXX 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físicofinanceiro;  

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

8.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto;  

8.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 16.5.3. promover ou 

aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e  

8.8. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
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8.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;  

8.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 16.8 Cientificar o órgão 

de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada;  

8.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

8.12. Exigir da contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor).  

8.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida.  

8.14. Exigir da CONTRATADA, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, a manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010;  

9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado.  

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015.  

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante;  

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE;  

9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;  

9.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-

la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos;  

9.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 

a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

9.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

9.28. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

9.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra.  
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9.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e 

demais documentos anexos; 

9.32. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 

abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 

fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

9.33. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

9.34. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

9.35. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato;  

9.36. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

9.37. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa 

o Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como fiscal de contrato e, Sr(a). XXXX, MAT. XXXX, como gestor de contrato. 

10.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designa o Sr(a). XXXX para 

desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

10.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá poderes 

de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços 

caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto. 

10.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os 

motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-

se-á às seguintes sanções: 

ADVERTÊNCIA 

11.2. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecução 

do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

MULTA 

11.3. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) 

ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.4. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 

de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 

10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.5. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato. 

11.6. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 

sanções. 

11.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

11.8. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

11.9. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

11.10. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo 

prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

11.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será 

concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de 

decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos 

termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.12. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias 

úteis. 
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11.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lh 

for imposta, dentro do prazo previsto. 

11.14. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência 

de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei n.º 

14.133/2021: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos do contratado; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 

nas hipóteses de: 

i)risco à prestação de serviços essenciais; 

ii)necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 

extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 

concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista na alínea “a” as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 

para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob as 

consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou 

suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, 
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serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês 

para quem der causa à inadimplência. 

13.6. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

13.7. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do disposto pelos 

arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º14.133/2021, 

no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de ROSÁRIO DO IVAÍ - PR, para dirimir dúvidas ou divergências, que 

poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 

instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 
ROSÁRIO DO IVAÍ, (dia) do (mês) do (ano). 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ - PR  

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO 
CNPJ:  

REPRESENTANTE LEGAL  
 
 
 
 

FISCAL DO CONTRATO 
NOME: 

MATRÍCULA 


